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    “Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

          Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

   ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2017. 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA1. 
 
Processo Administrativo nº 11.545/2017. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação de infraestrutura de rede 
lógica para relógios biométricos nas unidades de saúde do Município, incluindo o fornecimento dos 
materiais necessários, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência.  
 
Valor máximo: R$ 25.732,87 (Vinte e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais, e oitenta e sete centavos). 
 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

 Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 

 Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

 Recebimento das propostas: até às 10 horas do dia 17/04/2017; 

 Abertura e avaliação das propostas: dia 17/04/2017, a partir das 10 horas; 

 Início da sessão pública / lances: dia 17/04/2017, ás 10h15min. 
 
ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: Natanael de Almeida. 
Fone: (45) 3521-1369 - natanael.na@pmfi.pr.gov.br 
Horário de expediente: das 08:00 às 14:00. 
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link - www.licitacoes-e.com.br  
 
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 

c) Anexo III - Minuta de Contrato; 

d) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações; 

e) Modelo II - Declaração Conjunta; 

f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

g) Modelo IV - Proposta Comercial. 

 

                                                      
1
 Os itens da licitação que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão exclusivos para participação de empresas 

enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, microempreendedores individuais, conforme exigência da lei 
complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

 

mailto:natanael.na@pmfi.pr.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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PREÂMBULO 
 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - Centro - CEP 85.851-340 
torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, que será regido pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 
18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
www.licitacoes-e.com.br 

 
1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 

deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail 
natanael.na@pmfi.pr.gov.br, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 
preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais 
licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso seja acolhida a 
impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação 
das propostas. 

 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 

pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o(a) 
Pregoeiro(a) julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
1.5. O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, 

que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 

2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública ou impedida legalmente. 

 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:natanael.na@pmfi.pr.gov.br
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I. Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 

Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 
 

II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

 
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei 
Orgânica do Município de Foz do Iguaçu. 

 
2.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

modelo I para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

 
2.6. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
 
3.  DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I - Termo de Referência deste Edital a especificação completa do objeto. 
 
 
4.  DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

I - Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;  
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 

de menor preço;  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço;  
V - A elaboração de ata;  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - Recebimento, exame e decisão sobre recursos;  
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação.  
 
 

5.  DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO  
 
5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-
e.com.br 

file:///C:/Users/natanael.na/Desktop/www.licitacoes-e.com.br
file:///C:/Users/natanael.na/Desktop/www.licitacoes-e.com.br
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5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br. 

 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
 
6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua 
proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos 
demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente 
da razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 

 
6.2 Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado 

no Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
6.3.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.4.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 
 
6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 

file:///C:/Users/natanael.na/Desktop/www.licitacoes-e.com.br
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6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
6.7.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

 
6.8.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
6.9.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances. 

 
6.10.  Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 
6.11.  O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
6.12.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
6.13.  Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o(a) 

Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.  
 
6.14.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 
 
 
7.  DO JULGAMENTO 
 
7.1.  Para julgamento será adotado o critério de menor preço global, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUANDO O ITEM/LOTE 

DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO FOR EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE: 

 



   

Página 6 de 32 
  

    “Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

          Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

   ESTADO DO PARANÁ 

7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 

 
7.2.3. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”;  

 
7.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

 
7.3.  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
7.4.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
7.5.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
 
8.  DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

 
8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico, 

após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso será feita 
pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração do 
vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa. 

 
8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação 
das contrarrazões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 
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8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e 
motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente 
adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 

 
8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
8.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
8.8.  O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para 

decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 

 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1 Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 
 

9.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 
Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 

 
10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
10.1 O Contrato a ser firmado com a empresa vencedora incluirá as condições estabelecidas neste 

edital e em seus anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel 
execução do objeto licitado, conforme minuta de contrato anexa; 

 
10.2 A execução do(s) serviços(s) dar-se-á mediante contrato, a ser firmado entre o licitador e a 

proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação; 
 

10.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu convocará o 
adjudicado para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil em até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei nº 8.666/93. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Foz do Iguaçu. 
 

10.3 A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
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10.4 Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão Negativa 
de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao artigo n° 
178 do Código Tributário Municipal (LC n° 082/2003), se empresa sediada no Município de Foz do 
Iguaçu. 
 

10.5 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 
55, XIII da Lei 8.666/93). 
 
 
 

11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

11.1 A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à 
revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 
no instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93. 
 

11.2 A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento 
para a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer 
Contábil, Planilhas de Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a 
recomposição. 

 
11.3 A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 

11.4 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a suspensão do 
fornecimento do objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as 
sanções previstas no edital. 
 

12. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
12.1 A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por técnicos devidamente credenciado 

pela Secretaria requisitante, com responsabilidades específicas. 
 
12.2 Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 

 
Para Gestor do Contrato: Sandro Lopes Ebbing  
Para Fiscal do Contrato: Mário Lioli Pacheco  
 

13. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 
 

13.1 As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato, que poderá ser 
substituído pela Nota de Empenho.  

 
13.2 O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
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IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
13.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas; 
 

13.4 No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 
da ação civil ou criminal que couber: 

 
13.4.1 Advertência; 
13.4.2 Multa: 

 
13.4.2.1 Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo 

que exceder à data prevista para início do(s) serviço(s); 
 

13.4.2.2 Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações 
contratuais; 

 
13.4.2.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, 
devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
 

13.4.2.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 
nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o 
valor total do Contrato limitado a 10% do valor contratual. 

 
13.5 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 

direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

 
13.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
11.8.  A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 

prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 
14. DO PAGAMENTO 
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14.1 O pagamento do objeto contratual será efetuado mensalmente em moeda brasileira corrente, 
após a apresentação correta da Nota Fiscal Eletrônica dos serviços executados e medidos, no 5º 
(quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, vedada a sua antecipação; 

 
14.2 O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 

sede da contratante; 
 
14.3 O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação: 
 

14.3.1 Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução, 
número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados 
que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 
Secretaria requisitante. 

 
14.3.2 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 

conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 
 

14.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente; 

 
14.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
14.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
14.3.6 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
encargos trabalhistas instituídos por lei. 

 
14.4 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 

Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009). 

 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 

 
12.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
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do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
12.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes 
intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Órgão Oficial do Município. 

 
12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
12.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
12.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 
 
12.11.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 

da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, 
nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do 
presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 

Foz do Iguaçu, 31 de março de 2017. 
 

 

_________________________ 
Natanael de Almeida 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada e qualificada para a prestação dos serviços de instalação de 
infraestrutura de rede lógica para relógios biométricos em Unidades de Saúde do Município, 
incluindo o fornecimento dos materiais necessários, de acordo com as especificações e 
quantidades descritas neste termo de referência bem como em seus anexos. 

II. DA JUSTIFICATIVA 

O município de Foz do Iguaçu possui em seu quadro de pessoal (servidores, estagiários e guardas 
mirins) cerca de 6.055 (seis mil e cinquenta e cinco) funcionários públicos municipais. Destes, uma 
parte considerável estão lotados na Secretaria Municipal da Saúde prestando serviços nas 
Unidades de Saúde, UPA, SAMU, SIATE, CEMUSA, P. A. Morumbi, Centro de Controle de Zoonoses, 
CEM, CAPS Ad, Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiologica. Desta forma, para o completo, 
efetivo e eficaz registro e controle da frequência ao trabalho destes funcionários públicos 
municipais, bem como para o correto e legal cumprimento de suas jornadas de trabalho e, assim 
como em cumprimento a recomendação nº 03/2014, Autos de Inquérito Civil nº 
1.25.003.009288/20014-37 do Ministério Público Federal. Requerimento nº 262/2015 do Poder 
Legislativo Municipal e as disposições do Decreto Municipal nº 20.437, de 13/06/2011, o qual 
regulamenta a jornada de trabalho, horas extraordinárias, tolerância de atraso e o banco de horas, 
a PMFI estará instalando relógios de ponto biométricos nestes locais que serão conectados a rede 
de computadores da prefeitura enviando sistematicamente, ao SMAD / R.H. (Folha de Pagamento), 
os dados e informações gerados nestes locais. Diante disto, para o implemento da solução de 
controle de frequência ao trabalho via relógios biométricos, há a necessidade da instalação de 
infraestrutura de rede lógica em cada local, justificando assim a necessidade da contratação de 
empresa para prestação dos serviços descritos no objeto deste termo de referência. 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a execução da despesa proveniente do presente Termo correrão à conta dos 
recursos alocados no orçamento do Município de Foz do Iguaçu, no Programa de Trabalho 
1001.10.122.0090.2051.339039.9999.1.505. 

IV. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 O prazo para entrega dos serviços, concluídas todas as suas fases, deverá ser IMEDIATO, a 
contar da data da assinatura do contrato entre as partes, bem como do recebimento da Nota 
de Empenho pela empresa prestadora dos serviços; 

4.2 Os serviços à serem contratados deverão ser executados nos locais descritos na tabela 
constante do item 6.1.5, e os projetos, certificações, ART(s) e demais documentações 
deverão ser entregues à PMFI / AEG / DITI, dentro do prazo acima estabelecido. 

V. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 A PMFI / AEG / DITI – Diretoria de Tecnologia da Informação será o órgão responsável pelo 
controle, administração e fiscalização do Contrato oriundo desta licitação; 

5.2 Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato; 
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5.3 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou 
quando injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, prazo e condições estabelecidas 
no ato convocatório da licitação, a PMFI, poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais; 

5.4 A empresa fornecedora deverá apresentar com os equipamentos uma declaração de garantia 
que os mesmos sejam novos (sem uso, reforma ou recondicionado) e que não estejam fora de 
linha de fabricação; 

5.5 O contrato para prestação dos serviços e o fornecimento dos equipamentos descrito no 
objeto deste termo de referência só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de 
empenho, pela contratada; 

5.6 A contratada ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas neste 
Termo de Referência e anexos, bem como nas demais clausulas descritas no Edital de 
Licitação. 

VI. DESCRIÇÕES, CARACTERÍSITICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM   

6.1 Descrições, características e especificações técnicas do item: 

6.1.1. Prestação dos serviços de instalação de infraestrutura de rede lógica para relógios 
biométricos em Unidades de Saúde; UPA; SAMU; SIATE; CEMUSA; P. A. Morumbi; Centro de 
Controle de Zoonoses; CEM; CAPS Ad; Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica, 
incluindo o fornecimento dos materiais necessários; 

6.1.2. Dos serviços: 

Quant. Unidade Descrição 
Valor Valor 

Unitário Total 

37 Un Instalação de Ponto de Rede R$ 120,00 R$ 4.440,00 

1 Un Montagem de Tubulação R$ 1.110,00 R$ 1.110,00 

37 Un Instalação de Ponto Telefônico R$ 60,00 R$ 2.220,00 

37 Un Instalação / Troca de Disjuntor R$ 80,00 R$ 2.960,00 

TOTAL ==>> R$ 10.730,00 

a) Prestação dos serviços de instalação de pontos de rede lógica para 
relógios biométricos; 

b) Prestação dos serviços de conectorização de cabos e crimpagem nos 
conduletes da rede de infraestrutura lógica; 

c) Prestação dos serviços de identificação e marcação de cabos lógicos; 

d) Prestação dos serviços de certificação de pontos de rede lógica (cabos de 
rede). 

6.1.3. Dos materiais: 

Quant. Unidade Descrição 
Valor Valor 

Unitário Total 

74 Un. Condulete Zincado 3/4 R$ 6,98 R$ 516,52 
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74 Un Adaptador p/ Condulete 3/4 R$ 2,52 R$ 186,48 

222 Un Abraçadeira tipo "D" 3/4" CINZA R$ 1,51 R$ 335,22 

37 Un Patch Cord Flex Cat. 5 1,5m AZ R$ 6,40 R$ 236,80 

37 Un Patch Cord Flex Cat. 5 2,5m AZ R$ 8,00 R$ 296,00 

37 Un Jack Cat5 RJ45 fêmea BRANCO R$ 3,50 R$ 129,50 

2.220 Mts Cabo Elet. U/UTP Cat. 5 R$ 1,85 R$ 4.107,00 

74 Un Curva Zincado Leve 3/4" R$ 3,43 R$ 253,82 

370 Un Bucha de Nylon 6 mm R$ 0,13 R$ 48,10 

370 Un Parafuso 4,2X32 Cab. Panela 6mm R$ 0,16 R$ 59,20 

37 Un Tampa p/ 1 Mod. RJ45 1/2 - 3/4 R$ 3,13 R$ 115,81 

37 Un Tampa p/ Tomada 2 postos 3/4 R$ 2,59 R$ 95,83 

1480 Mts 
Cabo de Cobre Flex 2,5 mm 
BRANCO 

R$ 1,18 R$ 1.746,40 

1480 Mts Cabo de Cobre Flex 2,5 mm VERDE R$ 1,18 R$ 1.746,40 

1480 Mts Cabo de Cobre Flex 2,5 mm AZUL R$ 1,18 R$ 1.746,40 

37 Un 
Tomada 2P+T 10A Pad. Brasil p/ 
Condulete 

R$ 16,55 R$ 612,35 

37 Un Disjuntor Monofásico 16A DIN R$ 7,44 R$ 275,28 

37 Un Haste Terra Cobreada 5/8 X 2m R$ 16,20 R$ 599,40 

37 Un Grampo p/ Haste Padrão COPEL R$ 4,80 R$ 177,60 

148 Mts 
Cabo de Cobre Flex 4mm Anti 
Chama 750V VD 

R$ 2,70 R$ 399,60 

10 Un 
Quadro PVC p/ 1 Disjuntor 
Sobrepor BRANCO 

R$ 7,00 R$ 70,00 

74 Un Eletroduto Zincado 3/4" Leve R$ 14,08 R$ 1.041,92 

20 Un Rolo de Fita Isolante 18mmX10m R$ 3,60 R$ 72,00 

100 Un 
Abraçadeira Nylon 100mm 2,5mm 
BCO 

R$ 0,05 R$ 5,00 

74 Un Conector RJ45 Macho Cat5E R$ 1,76 R$ 130,24 

TOTAL ==>> R$ 15.002,87 

 

 

6.1.4. Dos locais de instalação: 

01 Base SAMU Rua Edgar Schimenfelg, 2800 - Pq. Presidente 

02 CAPS ad Rua Vereador Pereira, 900 - Vila Yolanda 

03 CEM Av. Paraná, s/n - Jd. Central 

04 CEMURA Esq.c/ tibagi  - Campos do Iguaçu 

05 
Centro de Controle de 
Zoonoses 

Av. Macéio, s/n - Jardim Ipê 

06 Pronto Atendimento Morumbi Av. Mário Filho, s/n - 1º de Maio 

07 Sede SMSA (CEMUSA) Av. Brasil, 1637 - Centro 

08 SIATE Rua Perdigão, - Vila A 

09 UBS AKLP 
Rua Belo Horizonte, esq. c/ Bento Gonçalves - 
s/n - Jd. Petrópolis 



   

Página 15 de 32 
  

    “Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

          Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

   ESTADO DO PARANÁ 

10 UBS CAIC Porto Meira Rua Javier Koelbel, 1923 - Jd. Elisa I 

11 UBS Campos do Iguaçu 
Rua Parapanema, esq. c/ Tibagi – Campos do 
Iguaçu 

12 UBS Cidade Nova Rua Angelin Favassa, s/n – Cidade Nova 

13 UBS Jardim América 
Rua Di Cavalcanti, s/n - Jd. América (em frente 
à escola Municipal Profª Elenice Melhorança) 

14 UBS Jardim Curitibano Av. Silvio Américo Sasdeli, s/n – Jd. Curitibano 

15 UBS Jardim São Paulo I Av. Monsenhor Guilherme, s/n – Jd. São Paulo 

16 UBS Jardim São Paulo II 
Rua Jorge Sanwais, esq. c/ Roberto Rikle, s/n – 
Jd. São Paulo II 

17 UBS Lagoa Dourada Rua Gruta, s/n – Lagoa Dourada 

18 UBS Morumbi II 
Rua Eunápio de Queiroz, s/n, esq. c/ Jules 
Rimet - Morumbi II 

19 UBS Morumbi III Rua Cláudio Coutinho, s/n - Morumbi III 

20 UBS Ouro Verde Rua Niquel, 59 - Pq. Ouro Verde 

21 UBS Padre Monti Av. Morenitas, 2195 - Padre Monti 

22 UBS Parque Presidente Rua da República, s/n - Pq. Presidente I 

23 UBS Portal da Foz Rua Águia, s/n - Portal da Foz 

24 UBS Porto Belo Av. Zacaria Vitalino da Silva, s/n – Jd. Irma 

25 UBS Profilurb I Rua Manguruju, s/n – Profilurb I 

26 UBS Profilurb II Rua Boto, s/n – Profilurb II 

27 UBS São João Rua Mirim esq. c/ Av. Gramado, s/n – São João 

28 UBS Sol de Maio 
Rua Waldemar Leonardo Matte, s/n - Sol de 
Maio 

29 UBS Três Bandeiras 
Rua José Soares de Araújo, 568 – Jardim Três 
Bandeiras 

30 UBS Três Lagoas Rua Camorim, 700 – Três Lagoas 

31 UBS Vila Adriana Al. Campânulas, s/n – Vila Adriana 

32 UBS Vila C Nova 
Rua O, s/n – ao lado Escola Padre Luigi – Vila C 
Nova 

33 UBS Vila C Velha Rua A, s/n – Vila C 

34 UBS Vila Carimã 
Rua Atalaia, ao lado Col. Augusto Werner, s/n 
– V. Carimã 

35 UBS Vila Yolanda 
Rua Vereador Moacir Pereira, 900 – Vila 
Yolanda 

36 UPA - João Samek  Rua Inhacanga, s/n – Jardim das Palmeiras 

37 
Vigilância Sanitária / Vigilância 
Epidemiológica 

Rua Vereador Moacir Pereira, 900 – fundos 
UBS V. Yolanda 

 

VII. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

7.1 A licitante deverá comprovar capacitação técnica por apresentar registro jurídico ou inscrição 
no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-PR ou CREA equivalente do 
Estado sede da empresa, que apresente a situação de regularidade e comprove atividade 
relacionada com o objeto da presente licitação; 

7.2 A licitante deverá comprovar a sua experiência em execução de serviços, com acervo seu, em 
características semelhantes às especificadas, através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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que deverá ser compatível, no mínimo, com o objeto desta licitação, ou seja, comprovando a 
experiência em: instalação (montagem e ativação) de infraestrutura de rede para 
computadores ou semelhante. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 O contratante com o seu endereço e CNPJ; 

 A descrição do objeto da contratação; 

 Especificação; 

 Período de realização dos serviços; 

 Manifestação expressa do Contratante de que a Proponente “atende/eu 

satisfatoriamente ao contratado”* ou manifestação do grau de satisfação do cliente (ex: 

bom, ótimo ou excelente)*, em relação aos serviços prestados. 

* Não serão considerados os Atestados que contenham ressalvas. 

VIII. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Prestar os serviços, objeto deste certame, de acordo com as especificações que acompanham 
este Termo de Referência; 

8.2 A empresa deverá, durante a execução do contrato, proporcionar e facilitar à PMFI / AEG / DITI 
a possibilidade da fiscalização e acompanhamento dos trabalhos em execução, durante todas 
as suas fases e etapas, de acordo com a conveniência da PMFI; 

8.3 A empresa deverá possuir equipe técnica de pessoal própria; 

8.4 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales refeição, vale-
transporte e outras que porventura venham a ser regulada em acordo coletivo; 

8.5 A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu não se responsabilizará por qualquer despesa de 
responsabilidade do fornecedor ou correspondente aos técnicos alocados, como transporte, 
alimentação, salários, seguros de vida, etc. 

8.6 Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 

8.7 Selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

8.8 Recrutar, selecionar, treinar e encaminhar os empregados necessários à realização dos 
serviços, comprovando a capacitação profissional dos contratados através de cursos 
realizados e/ou experiência anterior nas atividades afins, inclusive com registro das funções em 
suas carteiras de trabalho, comprovando também os cursos de atualização;  

8.9 Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado ou 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
ou que não atenda às suas necessidades; 

8.10 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

8.11 Manter, os seus empregados uniformizados e identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 
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8.12 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu; 

8.13 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados, quando relacionados com a execução dos serviços; 

8.14 Comunicar por escrito, a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os danos e 
circunstâncias julgados necessários ao relato e esclarecimento dos fatos; 

8.15 No interesse da normalidade dos serviços e como forma de prevenirem faltas, com 
consequente baixa na qualidade dos trabalhos executados, manter, diariamente, 
independentemente de qualquer superveniência, a quantidade de pessoal conforme 
discriminação contida neste documento, não sendo permitida a prorrogação da jornada de 
trabalho;  

8.16 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito; 

8.17 Instruir seus empregados, quanto à prevenção de acidentes de incêndios; 

8.18 Observar o horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em 
conformidade com as leis trabalhistas; 

8.19 Manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram a contratação; 

8.20 Emitir e enviar à Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, notas fiscais, no valor dos serviços 
contratados, até 48 (quarenta e oito horas) após a conclusão dos serviços; 

8.21 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os encargos sociais, impostos, tributos, 
taxas, etc., inclusive aqueles que deverão ser recolhidos aos cofres do município. 

IX. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

9.2. Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora, nas dependências dos órgãos 
que compõem a administração pública do Governo Municipal, para execução dos serviços, 
desde que identificados; 

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados da 
licitante vencedora; 

9.4. Comunicar a CONTRATADA, quaisquer irregularidades ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 

9.5. Solicitar, quando necessário, treinamentos ou substituições dos técnicos alocados; 

9.6. Atestar as faturas correspondentes, após o aceite dos serviços executados, pela 
PMFI/AEG/DITI – Diretoria de Tecnologia da Informação; 

9.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato; 

9.8. Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do Edital; 

9.9. Notificar a contratada, por escrito, e-mail, chamados, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
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9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

9.11. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
fiscalização dos produtos ofertados; 

9.12. A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito ou por 
e-mail as irregularidades ocorridas nos Atendimentos, Manutenções e outros 
serviços/ocorrências, visando à melhoria constante do atendimento prestado. 

X. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Fica a cargo da equipe técnica da PMFI / AEG / DITI - Diretoria de Tecnologia da Informação o 
acompanhamento e fiscalização do desenvolvimento dos trabalhos do seu início a sua conclusão, 
sendo designados os seguintes servidores: 

Para Gestor do Contrato: Sandro Lopes Ebbing;  
 Para Fiscal do Contrato: Mário Lioli Pacheco.  

XI. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Pela prestação dos serviços e o fornecimento dos materiais necessários, descritos no objeto deste 
termo de referência, a PMFI pagará à empresa contratada o valor máximo de R$ 25.732,87 (vinte e 
cinco mil, setecentos e trinta e dois reais, e oitenta e sete centavos), correspondentes a R$10.730,00 
pela prestação dos serviços e R$15.002,87 pela aquisição dos materiais; 

11.2. Das condições e forma de pagamento. 

Para efetuar os pagamentos à empresa contratada a PMFI utilizará o método de medição de serviços 
executados, e materiais e equipamentos instalados, ou seja, a medida que a empresa contratada for 
executando os serviços e instalando os materiais e equipamentos a AEG/DITI – Diretoria de Tecnologia 
da Informação, órgão responsável pela gestão do contrato, fará a verificação e medição dos mesmos, 
e após emitirá documento específico autorizando a empresa efetuar a emissão da devida nota fiscal, 
certificando-a e encaminhando-a à SMFA/DIFI para a devida liquidação e pagamento à empresa. 

XII. DAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS  

Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global. 

XIII. DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente desta licitação terá um prazo máximo de duração de 90 (noventa) dias. 
 

XIV. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1.  A empresa deverá fornecer todas as garantias pelo fornecimento dos materiais, bem como 
pela execução dos serviços a serem contratados, de acordo com as normas técnicas da 
ABNT. 

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2017. 
 
Elaborado por:       De acordo: 
 
Mario Lioli Pacheco       Sandro Lopes Ebbing 
Área Técnica AET/DITI       Diretor de Tecnologia da Informação 
        PMFI/AEG Portaria 61.774 
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ANEXO II 

 
DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 

 
1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitalizada, através do site www.licitacoes-e.com.br, 

para análise e terá que: 
 
I - Preço global, em moeda brasileira corrente. 
II - Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda 
com os termos do edital; 
III - Prazo de Pagamento: conforme edital; 
VI - Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses. 

 
1.3. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital,  

que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
1.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 
1.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 
1.6. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
1.7. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 

emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 
 
2.  DA HABILITAÇÃO 
 
2.1.  A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar a seguinte 

documentação: 
 

2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (e alterações ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores; apresentado em uma 
das formas a seguir: 

 
2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 
 
2.1.4 Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de fatos 

impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 
servidores; conforme modelo II; 

 
2.1.5 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme IN nº. 02 SLTI/MPOG, de 16 de 

setembro de 2009, de acordo com o modelo III. 
 
2.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
2.1.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
2.1.8 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 
2.1.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
2.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente; 

 
2.1.11 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
2.1.12 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos 
por lei. 
 

2.1.13 Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 

 
2.1.14 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos contratantes dos 
serviços, devidamente assinado(s), comprovando desempenho anterior do objeto em condições 
equivalentes, em características quantitativas e qualitativas para a execução dos serviços 
pertinentes ao objeto desta licitação, sem quaisquer restrições;  

 
a) Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o Pregoeiro 

realizará diligência para verificação destes, ou exigir outros documentos para comprovação 



   

Página 21 de 32 
  

    “Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

          Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

   ESTADO DO PARANÁ 

(Contrato de Prestação de Serviços e/ou Nota Fiscal), na forma prevista no artigo 43, §3º da 

Lei 8.666/93.  

 

b) Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer documento apresentado na 

licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02, e o 

envio da documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências que 

julgarem necessárias. 

 
3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO  
 
3.1.  Após o encerramento da “Sessão Pública”, a empresa arrematante deverá encaminhar, a 

proposta comercial e documentação de habilitação e catálogos quando couber, que deverão 
chegar até o pregoeiro no prazo máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do 
encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro. 

 
3.2 Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena de 

desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão, 
independente de comunicação do Pregoeiro. 

 
3.3 O Pregoeiro poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro 

lugares, e assim sucessivamente, para garantir a execução do objeto dentro das exigências do 
Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às 
penalidades previstas neste Edital. 

 
3.4 A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios anteriormente 

à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos que 
possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir o envelope somente 
após a realização da sessão do Pregão. Os envelopes dos licitantes que não vencerem quaisquer 
dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos para sua retirada durante 60 (sessenta) 
dias após a realização da sessão, findo esse prazo serão destruídos. 

 

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 

inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital 
e na legislação pertinente. 

 
4.2. Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo dispensada 
sua autenticação. 

 
4.3. A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do prazo de 

validade no último dia previsto para a entrega da documentação e das propostas. Não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação 
que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de 
que “não são válidas para fins licitatórios”. 
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4.4. Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade, 

será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 
 
4.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, sob pena de decair do direito à contratação. 
 

4.7. Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 
expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
103/2007, e/ou declaração - modelo I, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123/06.  

 
 
4.8. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
 
 
 

Natanael de Almeida 
Pregoeiro 
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MODELO I 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
 
 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ___/2017. 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°______________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº________________ e do CPF nº __________________, declara, que se 
enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na 
forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca 
essa qualificação. 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local, ___ de _____________ 2017. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

__________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
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MODELO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ____/2017. 
 

Prezados Senhores: 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ e do 

CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

 

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços; 

 
c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 

da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; 

 
e) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 

Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ___de ___________2017. 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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MODELO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ___/2017. 
 

___________(identificação completa do representante da licitante)___________, como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para 
fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2017, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou  de fato da 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ___ de ___________ de 2017. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
 
Á 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ____/2017. 
 
Prezados Senhores: 
 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa à 
prestação de __________(inserir o objeto da licitação)_____________________________, do Pregão 
Eletrônico. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para prestação dos serviços, objeto da licitação é 
de R$_____________(__________________________________________). 
 
 O prazo de execução é 90 (noventa) dias. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
 Forma de pagamento: conforme estabelecido no edital. 
 
 Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução do objeto da licitação, tais como, materiais, mão de obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a 
incidir, sobre o objeto do referido no convite. 
 
 Na execução do objeto da licitação, observaremos, rigorosamente, as especificações das 
normas técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, 
já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato 
representado pelo(a) Prefeito(a), Sr. _____________________________, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado,__________________________________, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _________________, com sede à _________________, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Sr. _________________, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 
_________________ SSP/PR e do CPF nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade, a 
seguir denominada CONTRATADA,  têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir 
enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de instalação de infraestrutura de rede 
lógica para relógios biométricos nas unidades de saúde do Município, incluindo o fornecimento dos 
materiais necessários, conforme especificações do edital de Pregão Eletrônico nº 015/2017. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
   
 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Edital de Pregão Eletrônico nº 
___/2017, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer 
jurídico e legislação pertinente à espécie. 
 
 Parágrafo Primeiro 
 
 Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 
 
 Parágrafo Segundo 
 
 A CONTRATADA poderá requerer o reajuste de seu contrato anualmente tendo como base os 
índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado desequilíbrio econômico e 
financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se enquadre na alínea “d” do 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 (tal como a data base da categoria). 
 
 Parágrafo Terceiro 
 
 A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 
8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços contratados, o valor total 
de mensal de R$____________(________________________________), daqui por diante denominado 
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“Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 
1001.10.122.0090.2051.339039.9999.1.505. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento do objeto contratual será efetuado mensalmente em moeda brasileira corrente, após a 
apresentação correta da Nota Fiscal Eletrônica dos serviços executados e medidos, no 5º (quinto) dia 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, vedada a sua antecipação; 
 
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na sede 
da contratante. 
 
O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação. 
 
Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução, número da 
licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar 
convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo requisitante. 

 
Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados 
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e 
autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada serviço; 

 
Apresentação da GFIP, folha de pagamento com holerites assinados pelos funcionários contratados, 
bem como comprovação do pagamento das rescisões realizadas no período. 
 
Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme Portaria 
Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente. 

 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente. 
 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 
instituídos por lei. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
O presente contrato terá duração de até 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos, 
nas mesmas condições iniciais, se houver interesse da Administração Municipal, conforme artigo 57, 
inciso II da Lei n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Prestar os serviços, objeto deste certame, de acordo com as especificações que acompanham este Termo de 
Referência; 
 
A empresa deverá, durante a execução do contrato, proporcionar e facilitar à PMFI / AEG / DITI a possibilidade da 
fiscalização e acompanhamento dos trabalhos em execução, durante todas as suas fases e etapas, de acordo com 
a conveniência da PMFI; 
 
A empresa deverá possuir equipe técnica de pessoal própria; 
 
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser 
regulada em acordo coletivo; 
 
A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu não se responsabilizará por qualquer despesa de responsabilidade do 
fornecedor ou correspondente aos técnicos alocados, como transporte, alimentação, salários, seguros de vida, 
etc. 
 
Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 
pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 
 
Selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 
 
Recrutar, selecionar, treinar e encaminhar os empregados necessários à realização dos serviços, comprovando a 
capacitação profissional dos contratados através de cursos realizados e/ou experiência anterior nas atividades 
afins, inclusive com registro das funções em suas carteiras de trabalho, comprovando também os cursos de 
atualização;  
 
Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado ou inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu ou que não atenda às suas 
necessidades; 
 
Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo; 
 
Manter, os seus empregados uniformizados e identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 
 
Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu; 
 
Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados, 
quando relacionados com a execução dos serviços; 
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Comunicar por escrito, a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os danos e circunstâncias julgados necessários ao relato e 
esclarecimento dos fatos; 
 
No interesse da normalidade dos serviços e como forma de prevenirem faltas, com consequente baixa na 
qualidade dos trabalhos executados, manter, diariamente, independentemente de qualquer superveniência, a 
quantidade de pessoal conforme discriminação contida neste documento, não sendo permitida a prorrogação da 
jornada de trabalho;  
 
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou acometidos de mal súbito; 
 
Instruir seus empregados, quanto à prevenção de acidentes de incêndios; 
 
Observar o horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em conformidade com as 
leis trabalhistas; 
 
Manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram a contratação; 
 
Emitir e enviar à Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, notas fiscais, no valor dos serviços contratados, até 48 
(quarenta e oito horas) após a conclusão dos serviços; 
 
No valor da proposta deverão estar incluídos todos os encargos sociais, impostos, tributos, taxas, etc., inclusive 
aqueles que deverão ser recolhidos aos cofres do município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
do contrato; 
 
Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora, nas dependências dos órgãos que compõem a 
administração pública do Governo Municipal, para execução dos serviços, desde que identificados; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados da licitante 
vencedora; 
 
Comunicar a CONTRATADA, quaisquer irregularidades ocorridas, consideradas de natureza grave; 
 
Solicitar, quando necessário, treinamentos ou substituições dos técnicos alocados; 
 
Atestar as faturas correspondentes, após o aceite dos serviços executados, pela PMFI/AEG/DITI - Diretoria de 
Tecnologia da Informação; 
 
Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato; 
 
Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do Edital; 
 
Notificar a contratada, por escrito, e-mail, chamados, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos produtos 
ofertados; 
 
A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito ou por e-mail as 
irregularidades ocorridas nos Atendimentos, Manutenções e outros serviços/ocorrências, visando à melhoria 
constante do atendimento prestado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
III - impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:  
 
 Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data 
 prevista para início do(s) serviço(s); 
 Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
 contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o Contrato, no todo 
 ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir 
 a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da 
 multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu poderá, 
 garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato 
 limitado a 10% do valor contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
 
Quando da aplicação de multas, O CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) 
dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer 
em outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
   
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, 
nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) 
quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE. 
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Parágrafo Primeiro 
 
A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
 
 I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
 III - Judicial, nos termos da legislação; 
 
Parágrafo Segundo 
 
A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93, 
acarretará as seguintes consequências: 
 
 I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
 II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93; 
 III - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
   
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
   
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 

Foz do Iguaçu,__ de ____________ de 2017. 
 
 

_____________________________ 
Prefeito  

 
________________________________________ 

Secretaria Municipal da _________________ 
 
 

______________________ 
Contratada 


